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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DESENVOLVIMENTO  E GRANDEZA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

torna público o resultado de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2017, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/1993, cujo o objeto é a aquisição de certificação digital 

e-CPF A3 para 03 (três) servidores da Câmara Municipal de 

Itapemirim, afim de utilização no processo eletrônico CMI 

digital. 

FORNECEDOR: CERTIFICAMINAS LTDA. 

CNPJ Nº 18.530.917/0001-63. 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 712,50 (setecentos e doze reais 

e cinquenta centavos). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1054/2017. 

Dotação Orçamentária:  ITEM 01 - Projeto/Atividade: 2.001 

Elemento de Despesa: 33903900000 - Fonte de Recurso: 

10000000 – Ficha: 0000013.  

ITEM 02 – Elemento de Despesa: 33903000000 – Ficha: 

0000010. 

Ratifico e homologo em todos os seus termos, a Dispensa de 

Licitação nº 012/2017. 

 

Itapemirim-ES, 29 de setembro de 2017. 

 

Fábio dos Santos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2017/2018 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 6° Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2015 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapemirim-ES  

CONTRATADA: R DUARTE LISBOA - ME 

CNPJ nº: 01.626.515/0001-64 

Objeto do Termo Aditivo: o presente termo aditivo tem por 

objeto a prorrogação de prazo de vigência e alteração de 

cláusula ao contrato nº 05/2015, com fundamento no art. 57, 

incisos I e II, da Lei federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações. 

Objeto do Contrato: prestação de serviços contínuos, para 

realização de gravação em Áudio e vídeo das Sessões 

Plenárias Ordinárias, Extraordinárias, Especiais, Solenes e 

demais Eventos da Câmara Municipal de Itapemirim ocorridos 

entre a assinatura e término do contrato, com edição e gravação 

das mesmas em CD/DVD e transmissão e publicação na Web, 

sendo que tais sessões/reuniões poderão ser realizadas dentro 

ou fora das dependências da Câmara de Vereadores. 

Dotação Orçamentária: As despesas com este instrumento 

correrão à conta da Câmara Municipal de Itapemirim, Elemento 

de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros –  

 

 

Pessoa Jurídica – Ficha: 13 - Subelemento: 33903951000 – 

Serviços de Áudio, Vídeo e Foto.  

PROCESSO nº: 1066/2017 

DATA DE ASSINATURA: 29/09/2017. 

 

Itapemirim-ES, 29 de setembro de 2017. 
 

Fábio dos Santos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2017/2018 

 

 


